
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 511-B DE 2010 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 7 DE 2011 
 

Autoriza a criação da Empresa de 
Transporte Ferroviário de Alta Veloci-
dade S.A. – ETAV; estabelece medidas 
voltadas a assegurar a sustentabilida-
de econômico-financeira do Banco  Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES; dispõe sobre a autori-
zação para garantia do financiamento 
do Trem de Alta Velocidade - TAV, no 
trecho entre os Municípios do Rio de 
Janeiro - RJ e Campinas – SP; e dá ou-
tras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei autoriza a União a criar a Empresa  

de Transporte Ferroviário de Alta Velocidade S.A. –  ETAV, es-

tabelece medidas voltadas a assegurar a sustentabil idade eco-

nômico-financeira do Banco Nacional de Desenvolvime nto Econô-

mico e Social – BNDES e dispõe sobre a autorização para garan-

tia do financiamento do Trem de Alta Velocidade – T AV, no tre-

cho entre os Municípios do Rio de Janeiro, Estado d o Rio de 

Janeiro, e Campinas, Estado de São Paulo. 

Art. 2 o Fica o Poder Executivo autorizado a criar em-

presa pública denominada Empresa de Transporte Ferr oviário de 

Alta Velocidade S.A. – ETAV, vinculada ao Ministéri o dos 

Transportes, com prazo de duração indeterminado. 

Parágrafo único. A ETAV terá sede e foro em Brasíli a, 

Distrito Federal e 2 (dois) escritórios, em Campina s, Estado 

de São Paulo, e no Rio de Janeiro, Estado do Rio de  Janeiro, 

podendo estabelecer escritórios em outras unidades da Federa-

ção. 
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Art. 3 o A ETAV tem por objeto planejar e promover o 

desenvolvimento do transporte ferroviário de alta v elocidade 

de forma integrada com as demais modalidades de tra nsporte, 

por meio de estudos, pesquisas, administração e ges tão de pa-

trimônio, desenvolvimento tecnológico e atividades destinadas 

à absorção e transferência de tecnologias. 

Art. 4º A ETAV sujeitar-se-á ao regime jurídico pró -

prio das empresas privadas, inclusive quanto aos di reitos e 

obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tribut ários. 

Art. 5º Compete à ETAV: 

I - elaborar estudos de viabilidade técnico-econômi ca 

e de engenharia necessários ao desenvolvimento de p rogramas de 

ampliação e melhoramento do transporte ferroviário de alta ve-

locidade; 

II - realizar e promover pesquisas tecnológicas e d e 

inovação, isoladamente ou em conjunto com instituiç ões cientí-

ficas e tecnológicas, organizações de direito priva do sem fins 

lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e d esenvolvi-

mento e sociedades nacionais, de modo a subsidiar a  adoção de 

medidas organizacionais e técnico-econômicas do set or, tendo 

por referência o desenvolvimento científico e tecno lógico mun-

dial, realizando as gestões pertinentes à proteção dos direi-

tos de propriedade industrial eventualmente decorre ntes; 

III - planejar, exercer e promover as atividades de  

absorção e transferência de tecnologia no âmbito do  transporte 

ferroviário de alta velocidade, celebrando e gerind o acordos, 

contratos e demais instrumentos congêneres necessár ios ao de-

sempenho dessa atividade;  

IV - participar das atividades relacionadas ao tran s-

porte ferroviário de alta velocidade, decorrentes d e conces-
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sões públicas realizadas pela União, nas fases de p rojeto, fa-

bricação, implantação e operação, visando a garanti r a absor-

ção e a transferência de tecnologia; 

V - promover a capacitação e o desenvolvimento de 

atividades de pesquisa e desenvolvimento  nas  inst ituições 

científicas e tecnológicas, organizações de direito  privado 

sem fins lucrativos voltadas para atividades de pes quisa e de-

senvolvimento, e sociedades nacionais, inclusive de  tecnologia 

industrial básica, relacionadas ao transporte ferro viário de 

alta velocidade; 

VI - subsidiar a formulação, o planejamento e a im-

plementação de ações no âmbito da política de trans porte fer-

roviário de alta velocidade, de modo a propiciar su a integra-

ção com as demais modalidades de transportes; 

VII - planejar e promover a disseminação e a incorp o-

ração das tecnologias utilizadas e desenvolvidas no  âmbito do 

transporte ferroviário de alta velocidade em outros  setores da 

economia; 

VIII - obter licença ambiental necessária aos empre -

endimentos na área de infraestrutura de transporte ferroviário 

de alta velocidade; 

IX - desenvolver estudos, quando necessários, de im -

pacto social e socioambiental para os empreendiment os voltados 

ao transporte ferroviário de alta velocidade; 

X - acompanhar a elaboração de projetos e estudos d e 

viabilidade a serem realizados por agentes interess ados e de-

vidamente autorizados; 

XI - promover estudos voltados a programas de apoio , 

modernização e capacitação da indústria nacional, o bjetivando 

maximizar a participação desta no fornecimento de b ens e equi-
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pamentos necessários à expansão do setor de transpo rte ferro-

viário de alta velocidade; 

XII - elaborar estudos de curto, médio e longo praz o, 

necessários ao desenvolvimento de planos de expansã o da infra-

estrutura do setor de transporte ferroviário de alt a velocida-

de, de modo a subsidiar ações de órgãos e entidade públicas; 

XIII - propor planos de metas voltados à utilização  

racional e conservação da infra e superestrutura do  transporte 

ferroviário de alta velocidade, podendo estabelecer  parcerias 

de cooperação para esse fim; 

XIV - supervisionar a execução das obras de infra e  

superestrutura e a implantação do sistema de operaç ão do 

transporte ferroviário de alta velocidade; 

XV - administrar e explorar o patrimônio relacionad o 

ao transporte ferroviário de alta velocidade, quand o couber; 

XVI - promover a certificação de conformidade de ma -

terial rodante, infraestrutura e demais sistemas a serem uti-

lizados no transporte ferroviário de alta velocidad e com as 

especificações técnicas de segurança e interoperabi lidade do 

setor; e 

XVII - promover a desapropriação ou instituição de 

servidão dos bens necessários à construção e explor ação de in-

fraestrutura para o transporte ferroviário de alta velocidade, 

declarados de utilidade pública por ato do Presiden te da Repú-

blica. 

§ 1º Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela ETAV  

poderão subsidiar a formulação, o planejamento e a implementa-

ção de ações do Ministério dos Transportes, no âmbi to da polí-

tica traçada para o setor. 

§ 2º A ETAV poderá atuar de forma articulada: 
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I - com os órgãos da União, dos Estados, do Distrit o 

Federal e dos Municípios encarregados do gerenciame nto de seus 

sistemas viários e das operações de transporte inte rmunicipal 

e urbano; e 

II - com os demais órgãos e entes públicos, para re -

solução das interfaces do transporte ferroviário de  alta velo-

cidade com os outros meios de transporte, visando à  movimenta-

ção intermodal mais econômica e segura de pessoas e  bens. 

§ 3º Em caráter excepcional, poderá a ETAV operar 

serviço de transporte ferroviário de alta velocidad e nas hipó-

teses previstas no art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 d e fevereiro 

de 1995. 

§ 4º A ETAV poderá constituir subsidiária integral,  

bem como participar como sócia ou acionista minorit ária em ou-

tras sociedades, desde que essa constituição ou par ticipação 

esteja voltada para o seu objeto social, nos termos  da legis-

lação vigente. 

Art. 6º Para fins do disposto nos incisos II, III e  V 

do art. 5º, a ETAV adotará procedimento simplificad o, disci-

plinado em regulamento próprio, para a seleção das institui-

ções científicas e tecnológicas, organizações de di reito pri-

vado sem fins lucrativos voltadas para atividades d e pesquisa 

e desenvolvimento e sociedades nacionais que serão parte nos 

processos de transferência, desenvolvimento e absor ção de tec-

nologias e licenciamento de patentes, observados os  princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicid ade e efi-

ciência. 

Parágrafo único. Nas contratações realizadas pela 

ETAV para transferência de tecnologia e para licenc iamento de 

direitos de uso ou de exploração de criação protegi da,  apli-
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ca-se o disposto no inciso XXV do art. 24 da Lei nº  8.666, de 

21 de junho de 1993. 

Art. 7º É dispensada de licitação a contratação da 

ETAV por órgãos ou entidades da administração públi ca, com 

vistas na realização de atividades pertinentes ao s eu objeto. 

Art. 8º A ETAV será organizada sob a forma de socie -

dade anônima de capital fechado e terá seu capital representa-

do por ações ordinárias nominativas, das quais pelo  menos 50% 

(cinquenta por cento) mais 1 (uma) serão de titular idade da 

União. 

Parágrafo único. A União integralizará o capital so -

cial da ETAV e promoverá a constituição inicial de seu patri-

mônio por meio de capitalização em dinheiro e bens suscetíveis 

de avaliação. 

Art. 9º Constituem recursos da ETAV: 

I - os decorrentes da exploração de direitos de pro -

priedade e os recebidos pela venda de publicações, material 

técnico, dados e informações; 

II - importâncias oriundas da alienação de bens e d i-

reitos e da prestação de serviços, na forma da legi slação es-

pecífica; 

III - aqueles provenientes de acordos, convênios e 

instrumentos congêneres que realizar com entidades nacionais e 

internacionais, públicas ou privadas; 

IV - receitas patrimoniais, tais como aluguéis, fo-

ros, dividendos e bonificações; 

V - os provenientes de doações, legados, subvenções  e 

outros recursos que lhe forem destinados por pessoa s físicas 

ou jurídicas de direito público ou privado, a títul o oneroso 

ou gratuito; 
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VI - rendimentos de aplicações financeiras que real i-

zar; e 

VII - rendas provenientes de outras fontes. 

Art. 10. A ETAV será constituída pela assembleia ge -

ral de acionistas, a ser convocada pela Procuradori a-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. A assembleia geral de acionistas r e-

ferida no caput aprovará o estatuto social. 

Art. 11. A ETAV será dirigida por um Conselho de Ad -

ministração e por uma Diretoria Executiva. 

§ 1º A composição, as atribuições, o funcionamento 

dos órgãos societários, bem como o prazo de gestão de seus 

membros serão definidos em estatuto. 

§ 2º Os membros da Diretoria Executiva serão escolh i-

dos entre pessoas de ilibada reputação e de notória  competên-

cia, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Admini stração. 

Art. 12. A ETAV terá um Conselho Fiscal, cujos mem-

bros serão eleitos anualmente pela assembleia geral , com pos-

sibilidade de reeleição. 

Parágrafo único. A composição, o funcionamento e as  

atribuições do Conselho Fiscal serão definidos em e statuto. 

Art. 13. A contratação de obras, serviços, compras e 

alienações serão precedidas de procedimento licitat ório, na 

forma da legislação em vigor. 

Art. 14. O regime jurídico do pessoal da ETAV será o 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo  Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e da legislação co mplementar, 

condicionada a contratação à prévia aprovação em co ncurso pú-

blico de provas ou de provas e títulos. 
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Art. 15. Fica a ETAV, para fins de sua implantação,  

equiparada às pessoas jurídicas referidas no art. 1 º da Lei nº 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, para contratar pes soal técni-

co e administrativo por tempo determinado. 

§ 1º Considera-se como necessidade temporária de ex -

cepcional interesse público, para os efeitos da Lei  nº 8.745, 

de 9 de dezembro de 1993, a contratação de pessoal técnico e 

administrativo por tempo determinado, imprescindíve l  ao fun-

cionamento inicial da ETAV. 

§ 2º As contratações a que se refere o § 1º observa -

rão o disposto no caput do art. 3º, no art. 6º, no inciso II 

do art. 7º e nos arts. 9º e 12 da Lei nº 8.745, de 9 de dezem-

bro de 1993, e não poderão ser efetivadas após o pr azo de 36 

(trinta e seis) meses, contados da data da instalaç ão da ETAV. 

§ 3º O prazo das contratações a que se refere o § 1 º 

será de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por a té 24 (vin-

te e quatro) meses. 

§ 4º Nas contratações de que trata o caput, a ETAV 

poderá exigir como critérios de seleção títulos aca dêmicos e 

atestados de experiência profissional referentes à área na 

qual o candidato pretende desempenhar suas atividad es. 

Art. 16. Fica autorizada a ETAV a patrocinar entida de 

fechada de previdência privada nos termos da legisl ação vigen-

te. 

Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput 

poderá ser feito mediante adesão a uma entidade fec hada de 

previdência privada já existente. 

Art. 17. A ETAV sujeitar-se-á à supervisão do Minis -

tério dos Transportes e à fiscalização da Controlad oria-Geral 

da União e do Tribunal de Contas da União. 
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Art. 18. Aplica-se à ETAV o disposto na Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

Art. 19. Fica a União, a critério do Ministro de Es -

tado da Fazenda, autorizada a renegociar as operaçõ es de cré-

dito firmadas com o BNDES, respeitada a equivalênci a econômi-

ca, visando a compatibilizar seu fluxo de caixa ao da operação 

de financiamento a projetos de investimento de que trata esta 

Lei. 

Art. 20. Nas hipóteses em que for admitida a renego -

ciação de créditos entre a União e o BNDES, os valo res  rene-

gociados deverão ter a mesma remuneração da dívida original 

nos seguintes casos: 

I – renegociações de operações de crédito da União 

com o BNDES que envolvam o pagamento por meio da da ção em pa-

gamento de créditos do BNDES contra a BNDES Partici pações S.A. 

– BNDESPAR, consoante o disposto no § 4º do art. 1º  da Lei nº 

11.948, de 16 de junho de 2009; e 

II – renegociações de operações de crédito prevista s 

no art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, as dívidas  

originais e os novos créditos detidos pela União co ntra a 

BNDESPAR ou contra o BNDES deverão ser considerados  pelo seu 

valor de face. 

Art. 21.  Fica a União autorizada a garantir o fina n-

ciamento de até R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões  de reais), 

atualizados pela variação do Índice Nacional de Pre ços ao Con-

sumidor Amplo - IPCA acumulada a partir da data bas e de dezem-

bro de 2008, entre o BNDES e o concessionário que i rá explorar 

o Trem de Alta Velocidade - TAV, no trecho entre os  Municípios 
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do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e Camp inas, Esta-

do de São Paulo. 

§ 1 o A garantia de que trata o caput está condiciona-

da ao oferecimento de contragarantia em valor igual  ou superi-

or e à adimplência do concessionário que a pleitear , relativa-

mente a suas obrigações com a União e as entidades por ela 

controladas.  

§ 2 o As contragarantias mencionadas no § 1 o poderão 

consistir nas ações da sociedade de propósito espec ífico que 

celebrar o contrato de concessão do TAV referido no  caput com 

o poder concedente, bem como na vinculação das rece itas da 

concessão.  

§ 3 o Caberá ao Ministério da Fazenda analisar as con-

tragarantias de que tratam os §§ 1 o e 2 o.  

Art. 22. Fica a União autorizada a conceder subvenç ão 

econômica ao BNDES, limitada a R$ 5.000.000.000,00 (cinco bi-

lhões de reais), sob a modalidade de equalização de  taxas de 

juros, em operações de financiamento destinadas ao TAV referi-

do no art. 21.  

§ 1 o A autorização de que trata o caput  fica condi-

cionada à verificação de que a receita bruta do TAV  referido 

no art. 21, entre o 1º (primeiro) e o 5º (quinto) o u entre o 

6º (sexto) e o 10º (décimo) ano de operação, seja i nferior 

àquela apresentada na proposta econômico-financeira  do vence-

dor da licitação de concessão do TAV ou àquela proj etada nos 

estudos apresentados pela Agência Nacional de Trans portes Ter-

restres - ANTT em sede da referida licitação, o que  for menor, 

devendo o Ministro da Fazenda encaminhar, ao final de cada se-

mestre, ao Congresso Nacional relatório indicando o  valor efe-

tivamente subvencionado e as razões técnicas e econ ômico-
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financeiras que levaram às divergências entre as pr ojeções de 

receitas e os valores que estão sendo efetivamente obtidos. 

§ 2 o A equalização de juros de que trata o caput cor-

responderá à diferença entre o encargo do mutuário final e a 

Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescida de 1 % (um por 

cento).  

§ 3 o A subvenção de que trata o caput será realizada 

por meio de dotações específicas consignadas no orç amento ge-

ral da União.  

§ 4 o O valor da subvenção de que trata o caput poderá 

ser atualizado pela variação acumulada do Índice Na cional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA a partir da data base de de-

zembro de 2008. 

§ 5 o  Cabe ao Ministério da Fazenda disciplinar as 

demais condições para a concessão da subvenção econ ômica de 

que trata este artigo, entre elas a definição da me todologia 

para o seu pagamento.  

Art. 23. Fica a União, a critério do Ministro de Es -

tado da Fazenda, autorizada a abater, até o limite de R$ 

20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), parte d o saldo de-

vedor de operações de crédito firmadas com o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em cont rapartida 

às provisões para crédito de liquidação duvidosa re gistradas 

por aquele Banco, relativas a financiamento concedi do a inves-

timentos em infraestrutura do País. 

§ 1 o O disposto no caput aplica-se apenas a financia-

mento concedido a partir da data de publicação dest a Lei, cujo 

provisionamento decorrente de perda no valor espera do de rea-

lização dos créditos resulte em queda do patrimônio  de refe-
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rência, conforme definição dada pelo Conselho Monet ário Nacio-

nal, de no mínimo R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões  de reais).  

§ 2 o O abatimento de que trata o caput deverá ser su-

ficiente para compensar até 90% (noventa por cento)  das perdas 

sobre o valor provisionado pelo BNDES para as opera ções de fi-

nanciamento a projetos de investimento.  

Art. 24. O BNDES restituirá à União os valores que 

venha a recuperar relativos ao crédito objeto do pr ovisiona-

mento, deduzidos os tributos eventualmente incident es, até a 

compensação integral do abatimento referido no art.  23, deven-

do adotar todas as providências legais para recuper ação do 

crédito, inclusive executar as garantias do tomador  vinculadas 

à operação, até a sua exaustão. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2011. 

 
 
 

Deputado CARLOS ZARATTINI 
Relator 

  
 


